
 

Instituído pela Lei Municipal04/77 

Disponível em www.arara.pb.gov.br 
 

EDIÇÃO ORDINÁRIA | EM 07 DE ABRIL DE 2020 

P á g i n a  | 1 

 

RUA GAMA ROSA, S/N – CENTRO – ARARA/PB – CEP: 58396-000 

 

DECRETO N° 10 DE 07 DE ABRIL DE 2020 

Declara estado de calamidade 

pública, para os fins do art. 65 da 

Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, em razão da grave 

crise de saúde pública decorrente 

da pandemia do Coronavírus 

(Covid-19), e suas repercussões 

nas finanças públicas do Município 

de Arara, Estado da Paraíba, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE ARARA, Estado da Paraíba no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com fundamento no art. 8º, VI, da Lei 

Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, no 

Decreto Federal nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, 

e na Instrução Normativa nº 001 do Ministério da 

Integração Nacional, de 24 de agosto de 2012, que 

dispõem sobre procedimentos e critérios para a 

decretação de estado de calamidade pública,.  

 Considerando o Estado de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 

decretado pelo Ministério da Saúde por meio da 

Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em 

virtude da disseminação global da Infecção 

Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos 

do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 

2011; 

 Considerando a declaração da condição de 

transmissão pandêmica sustentada da infecção 

humana pelo Coronavírus (COVID-19), anunciada 

pela Organização Mundial de Saúde em 11 de 

março de 2020; 

 Considerando o Decreto Estadual nº 

40.134, de 20 de março de 2020, que decretou 

estado de calamidade pública no Estado da 

Paraíba ante ao contexto de decretação de 

Emergência em Saúde Pública de Interesse 

Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração 

da condição de pandemia de infecção humana pelo 

Coronavírus (COVID-19) definida pela 

Organização Mundial de Saúde, e a sua 

repercussão nas finanças públicas em âmbito 

estadual,, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal); 
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 Considerando o Decreto Legislativo 

Federal no 6 de 20 de março de 2020, que decretou 

estado de calamidade pública no Estado da 

Paraíba ante ao contexto de decretação de 

Emergência em Saúde Pública de Interesse 

Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração 

da condição de pandemia de infecção humana pelo 

Coronavírus (COVID-19) definida pela 

Organização Mundial de Saúde, e a sua 

repercussão nas finanças públicas em âmbito 

nacional, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal); 

 Considerando que a referida crise impõe o 

aumento de gastos públicos e o estabelecimento 

das medidas de enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente da aludida pandemia; 

 Considerando todos os esforços de 

reprogramação financeiros já empreendidos para 

ajustar as contas estaduais, em virtude de se 

manter a prestação dos serviços públicos e de 

adotar medidas no âmbito estadual para o 

enfrentamento da grave situação de saúde pública, 

D E C R E T A :  

 Art. 1º - Fica decretado estado de 

calamidade pública, para os fins exclusivos do art. 

65, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000, em razão da grave crise de saúde pública 

decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-

19), e suas repercussões nas finanças públicas no 

Município de Arara/PB. 

 Art. 2º - Ficam as autoridades competentes 

autorizadas a adotar medidas excepcionais 

necessárias para combater à disseminação do 

Coronavírus (COVID-19) em todo o território do 

Município de Arara/PB. 

 Art. 3º - As autoridades competentes 

editarão os atos normativos necessários à 

regulamentação e execução dos atos 

administrativos em razão do estado de calamidade 

pública decretado. 

 Art. 4º –  Fica autorizada a fixação de multa 

no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

quando houver o descumprimento das medidas 

determinadas para o enfrentamento do novo 

coronavírus (COVID-19), sem prejuízo da adoção 

de medidas administrativas, como a apreensão, 

interdição e o emprego de força policial, bem como 

da responsabilização civil e penal, pela 

caracterização de crime contra a saúde pública, 

tipificado no art. 268 do Código Penal. 

 Parágrafo Único –  O cumprimento das 

medidas fixadas no caput, ficaram condicionadas a 

ratificação deste decreto de estado de calamidade 

pública, pela Assembleia Legislativa do Estado da 

Paraíba, cumprindo-se assim o princípio da 

legalidade sob a ótica formal. 

 Art. 5º – O Poder Executivo solicitará, por 

meio de mensagem governamental enviada à 
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Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, o 

reconhecimento do estado de calamidade pública, 

para os fins do art. 65, da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000. 

 Art. 6º –  Este decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

 

 

José Ailton Pereira da Silva 

Prefeito Constitucional do Município de Arara/PB 
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